
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR SILVIO COSTA SIMÕES 

INDICAÇÃO nº____/2025 

 

Indica à Secretária Municipal de Meio 

Ambiente, senhora Sofia Nogueira, que seja 

realizada a poda de Árvores na Rua Dom Emanuel 

próximo a igreja no bairro Morro da Penha. 

 

O vereador Silvio Costa Simões, no uso de suas atribuições legais, de acordo com os artigos 

95, inciso III, e 123, ambos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Anchieta, 

indica à Secretária Municipal de Meio Ambiente, senhora Sofia Nogueira, que seja 

realizada a poda de Árvores na Rua Dom Emanuel próximo a igreja no bairro Morro da 

Penha. 

 

 

A poda de árvores se faz necessária devido ao crescimento excessivo dos galhos, que estão 

comprometendo a segurança de pedestres e veículos, além de interferirem na fiação 

elétrica e na iluminação pública. A realização da poda também contribui para saúde das 

árvores. Dessa forma a ação garante mais segurança, melhor mobilidade urbana e 

conservação do espaço público. 

 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 01 de abril de 2026. 

 

 

SILVIO COSTA SIMÕES 

VEREADOR 

Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 350036003200360038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 350036003200360038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade utilizando o identificador 350036003200360038003A005000

Assinado eletronicamente por Silvinho em 01/04/2026 12:03 

Checksum: E5EE07AA3A290F419DB3407DA8B683DAC7C65138D48952590EB95B06E3C39B4A

Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 350036003200360038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.




